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DIÁRIO OFICIAL

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#274124#28#305863>
RESOLUÇÃO Nº 1.354/2019 - Cria o Programa de Pós-Graduação stricto sensu - Doutorado 
Multi-institucional e Multidisciplinar em Difusão do Conhecimento (DMMDC), e dá outras 
providências. O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) da Universidade 
do Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum 
do Conselho Pleno, com fundamento no artigo 9º, § 6º do Regimento Geral da UNEB, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 0603160101055, RESOLVE: Art. 1º. Criar o Programa 
de Pós-Graduação stricto sensu em Associação - Doutorado Multi-institucional e Multidiscipli-
nar em Difusão do Conhecimento (DMMDC) na Universidade do Estado da Bahia (UNEB). § 
1º. Reconhece que a criação do programa que trata o caput deste artigo decorre da oferta do 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu - Doutorado Multi-institucional e Multidisciplinar em 
Difusão do Conhecimento (DMMDC) autorizado na UNEB nos termos da Resolução CONSU Nº 
751/2010. § 2º. A oferta do Programa de Pós-Graduação stricto sensu - Doutorado Multi-insti-
tucional e Multidisciplinar em Difusão do Conhecimento (DMMDC) dar-se na forma associativa 
entre a Universidade Federal da Bahia (UFBA), a Universidade do Estado da Bahia (UNEB) por 
intermédio do Departamento de Ciências Humanas e Tecnologias/Campus XIX - Camaçari, a 
Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), o Instituto Federal de Educação Tecnológica 
da Bahia (IFBA) e o Laboratório Nacional de Computação Científica (LNCC). Art. 2º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Presidência do CONSU, 16 de janeiro de 2019.

José Bites de Carvalho
Presidente do CONSU

RESOLUÇÃO Nº 1.988/2019 - Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu - Doutorado Multi-institucional e Multidisciplinar em Difusão do Conhecimento (DMMDC), 
no âmbito da Universidade do Estado da Bahia (UNEB). DCHT/Campus XIX - Camaçari. O 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) 
da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
ad referendum do Conselho Pleno, com fundamento no artigo 12, § 5º do Regimento Geral da 
UNEB, combinado com o artigo 5º, inciso II do Regimento Interno do CONSEPE, e, tende em 
vista o que consta no Processo nº 0603160101055, após parecer favorável do relator designado, 
e ainda a decisão da Presidência da Câmara de Pesquisa e Ensino de Pós-Graduação deste 
mesmo Conselho, RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Gradua-
ção stricto sensu - Doutorado Multi-institucional e Multidisciplinar em Difusão do Conhecimento 
(DMMDC), ofertado pelo Departamento de Ciências Humanas e Tecnologias/Campus XIX - 
Camaçari, autorizado pelo Conselho Universitário (CONSU), por meio da Resolução nº 751/2010. 
§ 1º. O Curso de que trata o caput deste artigo apresenta carga horária total de 392 (trezentas e 
noventa e duas) horas. § 2º. O Curso de Doutorado de que trata esta Resolução será ofertado a 
partir de 2019.1 de forma associativa, conforme Resolução CONSU nº 1.354/2019. Art. 2º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência do CONSEPE, 
16 de janeiro de 2019.

Tânia Maria Hetkowski
Presidente Câmara de Pesquisa e
Ensino de Pós-Graduação do CONSEPE

José Bites de Carvalho
Presidente do CONSEPE
<#E.G.B#274124#28#305863/>
<#E.G.B#274164#28#305904>
RESUMO DE PORTARIAS: Nº 17/2019 - O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista o que consta 
do Processo SEI nº 074.7746.2018.0015475-81, RESOLVE: Substituir os membros discri-
minados abaixo da Comissão constituída pela Portaria nº 1.937/2017, publicada no DOE de 
16/08/2017, referente à Comissão Departamental de Inventário de Bens Móveis, com efeito 
retroativo a 05/12/2018.

Departamento de Educação - Campus XI - Serrinha Comissão de Inventário de Bens de Consumo e Comissão de 
Inventário de Bens Permanentes
SUBSTITUIR POR
Ademir 
Moreira dos 
Santos Júnior

74.520.794-5 Presidente Alba Regina 
do Carvalho 
Rosário

74.002.544-5 Presidente

Diego Luiz 
Silva dos 
Santos

74.573.402-3 Membro Titular Naiara Batista 
de Jesus

74.536.156-1 Membro Titular

Idnéia de 
Santana 
Santos 
Coutinho

74.003.213-3 Membro 
Suplente

Luci Ana 
Gonçalves Rosa 
Lopes

74.003.149-6 Membro 
Suplente

GABINETE DA REITORIA, 16 de janeiro de 2019.

José Bites de Carvalho
Reitor
<#E.G.B#274164#28#305904/>
<#E.G.B#274148#28#305886>
AVISO Nº 005/2019 - Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos às con-
vocatórias, ao processo de validação para acesso ao Sistema de Cotas e às matrículas dos 
candidatos classificados no processo seletivo Vestibular 2019, para ingresso no 1º semestre, nos 

cursos de graduação de oferta contínua, na modalidade presencial, ofertados pela Universidade 
do Estado da Bahia (UNEB). O Reitor da UNEB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
torna público o cronograma e demais procedimentos relativos às convocatórias, ao processo 
de validação para acesso ao Sistema de Cotas e às matrículas dos candidatos classificados 
no processo seletivo Vestibular 2019, para ingresso no 1º semestre, nos cursos de graduação 
de oferta contínua, na modalidade presencial, ofertados pela UNEB, a serem realizadas pre-
sencialmente na Coordenação Acadêmica do Departamento/Cidade/Campus, onde funciona o 
Curso de sua opção, conforme prazos estabelecidos no Edital. O EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 005/2019 está disponível em www. selecao.uneb.br/ editais2019. AVISO Nº 006/2019 - 
Abertura das inscrições para Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Espe-
cialização em Educação Ambiental, Biodiversidade e Cultura Regional (EABCR), ofertado pelo 
Departamento de Ciências Humanas e Tecnologias (DCHT), Campus XXIV da Universidade do 
Estado da Bahia (UNEB) em Xique-Xique. O Reitor da UNEB, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, torna público a das abertura das inscrições para Processo Seletivo do Curso de 
Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Educação Ambiental, Biodiversidade e Cultura 
Regional (EABCR), ofertado pelo DCHT, Campus XXIV da UNEB em Xique-Xique, no período 
25/01 a 07/02/2019, a serem efetivadas conforme estabelecido no EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 006/2019 que está disponível em www.selecao.uneb.br/editais2019.

GABINETE DA REITORIA DA UNEB, 16 de janeiro de 2019.

José Bites de Carvalho
Reitor
<#E.G.B#274148#28#305886/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#274135#28#305875>
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas 
atribuições, 	 RESOLVE:
Port. 002/2019 - Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação e Desempenho Docente/UEFS 
composta pelos seguintes membros:

MATRÍCULA NOME REPRESENTAÇÃO
71.375651-0 Maria de Lourdes 

Haywanon Santos Araújo
Comissão Permanente de Avaliação (CPA)

71.368294-9 Adriana Dantas Reis Diretores de Departamentos
71.512705-0 Iranderly Fernandes de 

Fernandes
71.503971-0 Ivan Faria
71.529082-9 Mirco Ragni Pró-Reitoria de Extensão (PROEX)
71.423786-0 José Renato Sena 

Oliveira
Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas (PGDP)

71.514971-9 Amali de Angelis Mussi Pró-Reitoria de Graduação (PROGRA)
71.507472-8 Aristeu Vieira da Silva Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

(PPPG)
Art. 2º - A Comissão terá seu Coordenador definido na primeira reunião, dentre os membros da 
referida Comissão. Art. 3º - A Comissão desenvolverá proposições de avaliação de desempenho 
docente e aspectos a ele relacionados (regime de trabalho, estágio probatório, dentro outros). 
Art. 4º - A Comissão deverá concluir os trabalhos até 10 de maio de 2019 e apresentar relatório 
das atividades desenvolvidas à Reitoria. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.
Feira de Santana, 16 de janeiro de 2019.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor
2º AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, 
considerando o resultado final do Concurso Público para Professor Auxiliar e Assistente 
- Edital 04/2018, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, publicado no 
Diário Oficial do Estado, edição de 09 de fevereiro de 2018, e alterações publicadas no 
Diário Oficial do Estado, edições de 17 de fevereiro, 05 de abril e 15 de junho de 2018, 
homologado pelas Portarias n° 947/2018, publicada no Diário Oficial do Estado, edição 
de 15 de junho de 2018, e n°1073/2018, publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 
06 de julho de 2018, convoca o(a) candidato(a) abaixo listado(a), para apresentar-se na 
Gerência de Recursos Humanos, prédio da Administração Central da UEFS, no período de 
21 de janeiro de 2019 a 19 de fevereiro de 2019, das 09:00 às 11:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, a fim de fazer a entrega dos documentos e exames médicos, constantes no 
Anexo deste Aviso, necessários à nomeação.
Feira de Santana, 16 de janeiro de 2019.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor
Tabela 01 - Candidatos em Ampla Concorrência

Deptº. Área de Estudo/ Componente Curricular Classe Vagas Convocados
DCHF Psicologia Comportamental Auxiliar 01 2° Luna Maiana Araújo 

Freitas
ANEXO ÚNICO - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO
FORMULÁRIOS PARA DOWNLOAD, IMPRESSÃO E PREENCHIMENTO (Disponíveis 
no site: http://csa.uefs.br). ASSINAR SOMENTE NO MOMENTO DA ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO NA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS (PGDP/GRH/UEFS): Ficha 
Cadastral para Admissão; Termo de Compromisso; Termo de Compromisso de Servir para fins de 
não acumulação de carga horária e/ou vínculos empregatícios; Declaração de Bens; Declaração 
de Relação de Parentesco; Declaração de Acumulação de Cargos;
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